
 
 

EDITAL Nº 01/2026   

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI-RS 

CADASTRO DE CANDIDATOS APRENDIZES PARA EMPRESAS 

INDUSTRIAIS DA REGIÃO TRÊS COROAS  

 
1.  APRESENTAÇÃO 

 
O Diretor  Regional  do Serviço Nac ional  de Aprendizagem Industr ia l –  SENAI-
RS, no uso de suas atr ibuições legais  e regimentais , faz  saber aos interessados 
que estarão abertas, a par t ir  de 03/11/2025,  as inscr ições para o Cadastro de 
Candidatos a Aprendizes Para Empresas Industriais N° 01/2026, Região de 
Três Coroas,  o qual  será regido pelas d isposições deste Edi ta l .  
 
O presente processo dest ina-se à formação de cadastro, a ser d isponibi l izado 
às empresas industr ia is ,  v isando ao preenchimento de quotas de Aprendizagem 
Industr ia l.  
 
A validade do cadastro dos candidatos aptos a integrarem o banco de 
dados a que se refere este Edital ,  será para o ano letivo de 2026.  
  
2.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1 A inscr ição do candidato implicará o conhec imento e acei tação das normas 
e condições estabelec idas neste Edita l,  em re lação às quais  não poderá alegar 
desconhec imento.  
 
2.2 Aos jovens par t ic ipantes do Processo de Cadastramento ,  a inda que 
cons iderados aptos, não será assegurado o d ire i to de ingresso automático aos 
cursos,  mas tão somente,  a expectat iva de v ir  a ser indicado e contratado pela 
empresa industr ia l.   
 
2.2.1 A obtenção do concei to “apto” no Processo de Cadastramento  não 
garante ao candidato o  d irei to a real izar  matr ícula nos cursos de Aprendizagem 
Industr ia l Bás ica,  pois  dependerá de poster ior  aval iação pela empresa 
industr ia l,  a qual poderá requerer ao SENAI que efetue a matr ícula, se aprovar  
o candidato, conforme seus cr i tér ios  in ternos de e scolha,  sobre os quais o 
SENAI não tem qualquer ingerência.  
 
3.  OBJETIVO 

 
O presente processo de CADASTRO DE CANDIDATOS A APRENDIZES PARA 
EMPRESAS INDUSTRIAIS dest ina-se a cr iação de um banco de dados de 
jovens interessados em par t ic ipar de cursos de Aprendizagem Industr ia l Bás ica.  
 
4.  DA DATA E DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE 
CADASTRO DE CANDIDATOS A APRENDIZES PARA EMPRESAS 
INDUSTRIAIS N° 01/2026.  
  
 
4.1 Será admit ida a inscr ição somente v ia in ternet ,  no s i te inst i tuc ional  
www.senairs .org.br / jovem-aprendiz, a partir das 8h00min do dia 03/11/2025,  
preenchendo o cadastro no porta l de inscr ições e concordando com as 
d ispos ições do Edi ta l do processo selet ivo,  em re lação às quais  não poderá 
a legar desconhec imento.  
 
 "Li  e aceito os termos e condições gerais do Edital  de Cadastro."  
 
4.2 Será permit ido ao candidato  real izar somente UMA inscrição em UM dos 

cursos constantes no ANEXO I.  
 



 
 

4.3 Ao realizar o cadastro, o aluno concede a autorização de divulgação de 
seus dados (nome, telefone , e-mail)  para as indústrias da região.  

 
5.  DAS RESPONSABILIDADES DO CANDIDATO  
 
O candidato deverá,  obr igator iamente, antes de efetuar sua inscr ição no 
presente processo, atentar para o que segue:  
 

a)  Real izar  a lei tura do edita l.  
b)  Seguir  as  or ientações cont idas no Por ta l  de Inscr ições.  
c)  Digitar em letra maiúscula e corretamente os dados cadastrais e 

selecionar a opção do curso de acordo com o ANEXO I .  Todas as 
informações do candidato deverão ser preenchidas sem 
abreviações.  

d)  Indicar ,  obr igator iamente,  o número do  CPF.  
e)  Indicar  corretamente os dados cadastra is e manter  atual izado o contato.  
f )  Anexar  imagem legível de documento com foto:  RG/CPF do candidato e 

do responsável legal  quando menor de 18 anos;  
g)  O candidato deverá obrigatoriamente acompanhar periodicamente os 

e-mails e WhatsApp, pois é através destes meios de comunicação 
que será enviado informações atual izadas .  

h)  Comparecer  na reunião  de informações do curso,  conforme conv i te 
env iado através do WhatsApp e e-mail .  Se o candidato for  menor de 
idade,  prec isa estar acompanhado do seu responsável  legal  (pai ,  mãe ou 
pessoa que possua a guarda).  Por tar documento de ident i f icação .  
 

 
5.1 O candidato com defic iênc ia e/ou necess idade de atendimento 
espec ial (adaptado)  deverá espec if icar,  no ato da inscr ição, a categor ia de 
def ic iênc ia .  
 
5.2 Caso o candidato com def ic iênc ia encontre d i f icu ldade para real izar a 
inscr ição,  deverá entrar  em contato com a Secretar ia da Escola do CFP SENAI 
DE IGREJINHA pelo te lefone 51 3549-7820 ou WhatsApp (51)  3904-2748 ou 
pelo e-mai l :  senai . igre j inha@senairs.org.br.   
 
5.3 O não cumpr imento dos procedimentos de inscr ição estabelec idos impl icará 
o seu cancelamento,  com consequente impedimento de par t ic ipação do 
candidato no Processo de Cadastramento .   
 
6.  DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CADASTRO DE 
CANDIDATOS A APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS Nº01/2026 
REGIÃO DE TRÊS COROAS. 
 
As informações prestadas no ato da inscr ição serão de inte ira responsabil idade 
do candidato, reservando-se a comissão de seleção da unidade operac ional o 
d ire i to de cancelar  a inscr ição e exc luir  do Processo de Cadastramento de 
Candidatos a Aprendizes Para Empresa s Industriais N° 01/2026 Região de 
Três Coroas, o candidato que preencher  o formulár io de inscr ição 
incorretamente e/ou fornecer dados comprovadamente inveríd icos ou 
incorretos.  
 
7.   DA ELIMINAÇÃO DO PROCESSO DE CADASTRAMENTO DE CANDIDATOS 
A APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS Nº0 1/2026 REGIÃO DE TRÊS 
COROAS. 
 
7.1 Será e l iminado do processo de cadastro o candidato que:  
 

a)  Não preencher quaisquer  dos requis itos cont idos neste Edita l.  
b)  Est iver  cursando outro curso de gratu idade regimental  ofertado  nesta ou 

em outra inst i tu ição  educac ional.  



 
 

c) Deixar de apresentar quaisquer  documentos que comprovem o 
atendimento a todas as condições e requis i tos  estabelec idos neste 
Edi tal .  

d)  Não part ic ipar  da reunião de informações do curso.  
 
8. DO CRITÉRIO DO PROCESSO DE CADASTRO DE CANDIDATOS A 
APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS.  
 
8.1 Todos os candidatos estarão aptos a compor o Cadastr o,  desde que 
atendam aos requis i tos do curso escolh ido e part ic ipem de uma das reuniões 
informat ivas do SENAI.  A c lass if icação será determinada pela ordem de 
inscr ição.  Além disto,  os candidatos poderão ser selecionados de acordo com 
os critérios das empresas. Caberá à Empresa interessada selecionar,  
indicar e contratar os candidatos por elas aprovados.    
  
9.   DA DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS A COMPOR O CADASTRO 
DE CANDIDATOS A APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS  

 
9.1 A divulgação dos resultados do Processo de Cadastro de Candidatos a 
Aprendizes Para Empresas Industr iais  será informada na reunião,  que é de 
presença obr igatór ia.    
 
10. DA MATRÍCULA  
 

 

10.1 NO ATO DA MATRÍCULA, O CANDIDATO DEVERÁ ATENDER AOS 
SEGUINTES REQUISITOS:  

 

•  Atender os requisitos do início das aulas e os descritos no quadro 

do Anexo I .  

•  Não serão aceitas inscrições de alunos que já tenham concluído 
cursos de aprendizagem ou estejam em andamento no mesmo ou em 
outro curso de Aprendizagem Industrial  desenvolvidos nas Unidades 
do SENAI ou outra instituição educacional .   

•  Para os cursos ASSISTENTE DE PRODUÇÃO e CONFECCIONADOR 
DE CALÇADOS o candidato deve ter no mínimo 14 anos da data do 
início do curso e,  no máximo idade que lhes permita concluir  o curso 
antes de completar 24 anos de idade;   

•  Escolaridade mínima de  estar matriculado e frequentando o 8° ano 
do Ensino Fundamental  ou ter o Ensino Médio concluído,  conforme 
requisitos descritos no Anexo I  do Edital.  

•  Para o curso OPERADOR DE PROCESSOS LOGÍSTICOS o candidato deve ter 
no mínimo 15 anos e no máximo 24 anos de idade;  Escolaridade 
mínima de  Ensino Médio em curso ou concluído, conforme requisitos 
descritos no Anexo I  do Edital.   

•  Ter participado de uma das reuniões de informações do curso, 
conforme será comunicado através do e -mail  e WhatsApp.  
 

 
 
10.2 Os candidatos que foram considerados Aptos no Processo de Cadastro 
de Candidatos a Aprendizes e selecionados/ indicados pelas empresas.  
 
10.3 É de inteira responsabi l idade do candidato manter o contato atual izado no 
SENAI,  devendo monitorar e real izar  a matr ícula no seu curso  após a indicação 
da empresa ou o contato do SENAI.  
 
10.4 O candidato considerado Apto no cadastro e que for selecionado e 
indicado pela empresa  que est iver imposs ibi l i tado de real izar  a matr ícula na 
Unidade do CFP SENAI DE IGREJINHA, Rua Haley do Amaral Cardoso,459  –  
Bairro XV de Novembro -  Igrej inha – RS para o curso selec ionado,  da REGIÃO 



 
 

DE TRÊS COROAS ,  poderá const i tu ir  procurador para esse f im,  mediante 
outorga de procuração, com f irma reconhec ida . 
 
10.5 O candidato considerado Apto no  cadastro e que for selecionado e 
indicado pela empresa  se menor  de 18 anos,  para efet ivar  a sua matr ícula 
será ex ig ida apresentação de um Responsável Legal  (pai,  mãe ou pessoa que 
possua a guarda do menor),  portando os seguintes documentos: Cópia de 
Identidade e o Cadastro de Pessoa Física – CPF.  
 
10.6 O candidato considerado Apto no cadastro e que for selecionado e 
indicado pela empresa para efetuar a matr ícula dos cursos de Aprendizagem 
Industr ia l  deverá comprovar a escolaridade conforme descrito no Anexo I ,  
entregando cópia dos documentos na Unidade do CFP SENAI DE IGREJINHA, 
Rua Haley do Amaral  Cardoso,459 – Bairro XV de Novembro -  Igrej inha – RS, 
atentando ao período de matr ícula,  a saber:  
 
a)  Atestado de matr ícula atual izado da escola regular ,  conforme ANE XO I ,  ou 
h istór ico escolar dos conc lu intes do Ensino Médio .   
b)  Cópia de comprovante de res idênc ia com CEP, atual izado.   
c)  Caso o representante legal  não seja um dos pais do candidato Apto no 
cadastro, se for selecionado e indicado pela empresa  deverá apresentar  um 
documento comprobatór io como tutor  legal  e estar  presente na efet ivação da 
matr ícula;  
d)  Car te ira de vac inação com a ant i te tânica vál ida para o curso:  Confecc ionador 
de Calçados.  
 
10.7 O candidato Apto no cadastro e que for selecionado e indicado pela 
empresa  que não apresentar  e /ou encaminhar  a documentação de matr ícula 
obr igatór ia,  conforme item 10.5,  será considerado des is tente, perdendo o 
d ire i to à matr ícula,  e f icando exc luído do Processo de Cadastramento.   
 
10.8 O SENAI  – RS reserva-se o d ire ito de efet ivar  as  matr ículas e de in ic iar  
as aulas somente após preencher o número de vagas ofer tadas.   
 
10.9 O candidato Apto no cadastro e que for selecionado e indicado pela 
empresa  que serv ir -se de documento falso ou in idôneo te rá a matr ícula anulada 
e f icará suje ito às punições prev is tas em Lei .   
 
10.10 Não haverá matr ícula condic ionada à apresentação poster ior  de 
documentos.  
 
11. AS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
11.1 O Processo de Cadastro de Candidatos a Aprendizes para  Empresas 
Industriais da região de Três Coroas  é  vál ido para matr ícula somente para o 
candidato cons iderado Apto no cadastro e que for selecionado e indicado 
pela empresa ,  conforme opção pelo curso que consta no ANEXO I ,  fe i ta  no ato 
da inscr ição ao processo selet ivo,  f icando anulados quaisquer  resultados nele 
obt idos se a mesma, por qualquer  mot ivo, deixar de efet ivar -se.   
 
11.2 O presente EDITAL Nº 01/2026 – REGIÃO DE TRÊS COROAS  será 
publ icado no s ite ins t i tuc ional :  www.senairs.org.br/ jovem-aprendiz .   
 
11.3 Todo e qualquer quest ionamento deverá ser formal izado para o endereço 
e letrônico senai. igrej inha@senairs.org.br ,  pelo te lefone 51-3549-7820 ou no 
WhatsApp (51) 3904-2748 da unidade operacional de Igrejinha/  CFP SENAI 
de Igrej inha.  
  
11.4 Será cr iada Comissão de Processo de Cadastro de Candidatos a 
Aprendizes na Unidade Operac ional,  sendo composta pelo Gerente de 
Operações e Coordenadores  
 

mailto:senai.igrejinha@senairs.org.br


 
 

11.5 A qualquer  tempo, a Comissão de Processo de Cadastro de Candidatos a 
Aprendizes da Unidade Operac ional CFP SENAI  DE IGREJINHA, poderá 
determinar  a anulação da inscr ição,  desde que ver i f icada qualquer  prát ica 
infrac ional,  seja de natureza administrat iva ou penal .   
 
11.6 Os i tens deste Edita l poderão sofrer eventuais  a l terações, atual izações ou 
acrésc imos enquanto não consumada a providênc ia ou evento que lhes disser  
respeito, c ircunstânc ia será mencionada em Edi tal  ou av iso a ser  publ icado no 
s ite Inst i tuc ional www.senairs.org.br/jovem-aprendiz  pela Comissão de 
Processo de Cadastro de Candidatos a Aprendizes do SENAI – RS.  
 
11.7 Os candidatos poderão ser selecionados OU NÃO pelas Empresas para 
serem contratados como jovens aprendizes.  Caberá à Empresa interessada 
selecionar os candidatos de acordo com os seus critérios de seleção,  
indicar e contratar os candidatos por elas aprovados.   
 
11.8 O SENAI – RS não tem nenhuma obr igator iedade de prov idenc iar contratos 
de aprendizagem para os a lunos.  
 
11.9 Os casos omissos serão resolv idos pela Comissão de Pro cesso de 
Cadastro de Candidatos a Aprendizes da Unidade Operac ional  CFP SENAI de 
Igrej inha.  
 
Igrej inha,03 de novembro de 2025.  
 

 
ANEXO I-  EDITALNº01/2026 REGIÃO DE TRÊS COROAS 

 

Curso CH Escolaridade Turno 

ASSISTENTE DE 

PRODUÇÃO 
800h 

Ter, no mínimo, 14 anos no início do curso e, no 

máximo, 24 anos de idade na conclusão do curso, 

Escolaridade mínima no início do curso: Estar 

matriculado no 8º ano do Ensino Fundamental e 

frequentando ou já ter concluído. 

Tarde 

ASSISTENTE DE 

PRODUÇÃO 
800h 

Ter, no mínimo, 14 anos no início do curso e, no 

máximo, 24 anos de idade na conclusão do curso, 

Escolaridade mínima no início do curso: Estar 

matriculado no 8º ano do Ensino Fundamental e 

frequentando ou já ter concluído. 

Tarde 

ASSISTENTE DE 

PRODUÇÃO 
800h 

Ter, no mínimo, 14 anos no início do curso e, no 

máximo, 24 anos de idade na conclusão do curso, 

Escolaridade mínima no início do curso: Estar 

matriculado no 8º ano do Ensino Fundamental e 

frequentando ou já ter concluído. 

Manhã 

CONFECCIONADOR 

DE CALÇADOS 
800h 

Ter, no mínimo, 14 anos no início do curso e, no 

máximo, 24 anos de idade na conclusão do curso, 

Escolaridade mínima no início do curso: Estar 

matriculado e frequentando a partir do 8° ano do 

Ensino Fundamental ou já ter concluído o Ensino 

Médio. 

Manhã 

CONFECCIONADOR 

DE CALÇADOS 
800h 

Ter, no mínimo, 14 anos no início do curso e, no 

máximo, 24 anos de idade na conclusão do curso, 

Escolaridade mínima no início do curso: Estar 

matriculado e frequentando a partir do 8° ano do 

Ensino Fundamental ou já ter concluído o Ensino 

Médio. 

Tarde 



 
 

CONFECCIONADOR 

DE CALÇADOS 
800h 

Ter, no mínimo, 14 anos no início do curso e, no 

máximo, 24 anos de idade na conclusão do curso, 

Escolaridade mínima no início do curso: Estar 

matriculado e frequentando a partir do 8° ano do 

Ensino Fundamental ou já ter concluído o Ensino 

Médio. 

Tarde 

 


